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Curitiba, 15 de setembro de 2025. 

 

 

Ao Senhor Ordenador da Despesa, 

 

 

Assunto: Contratação para aquisição de material para restauração de documentos 

 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de material para 

restauração de documentos, conforme descrição do objeto a seguir: 

 

  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QTDE.  

1 Cola   1Kg 

2 Espátulas térmicas  3 

3 Kits estilete 16 peças Precise Cutter  3 

4 Papel Japonês Seikishu natur 33g 63x96 cm 50 

5 Papel Japonês Bunkoshi Select 70g 43x52cm 60 

6 Trinchas Média 4” 4 polegadas 6 

7 Papel Mata Borrão 250 g 50x70cm 15 

8 Base de corte 
Em PVC 

formato A1 
3 

9 Borrachas macias Cretacolor  6 

10 Pinças de metal 12 a 15 cm 6 

11 Envelopes de Photo Bag  20x25 6 pct 

12 Pincel para cola 14 cm 6 

13 Lápis grafite 8B 

Ultra 

macio/extra 

escuro 

6 

14 Voil Branco 40g/m2 9mt 

 

 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

Para atendimento à solicitação da Secretaria Geral Judiciária, autorizada no DES ADG DOC 297 do 

PROAD 6037/2025, que utilizará o material para restauro de documentos da Coordenadoria de Memória 

do TRT9. Especificações constantes no documento 04 do PROAD 4081/2025.  
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3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   

Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 

 

 

( X ) Sim 

 

Dimensão Critérios 

Ambiental Material de fácil decomposição e atóxico, de baixo impacto 

ambiental e que promovam a reciclagem 

Econômica Menor preço do produto que melhor atende as nossas especificações  

Social  
 Escolha por empresa que não emprega menores de dezesseis anos e 

que não emprega menores de dezoito anos em emprego noturno, 

insalubre ou perigoso, bem como reserva vagas para pessoa com 

deficiência ou reabilitado da Previdência Social.  
 

Cultural -X- 

Integridade  
A empresa contratada está regular em todas as 

esferas  
 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023  

Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 

práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 

 

<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 

 

 

 

 

 

4. ENTREGA DO BEM 

LOCAL: 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 

Endereço:. 

A/C:  

Agendar pelo fone: (41) 3310-xxxx  

Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 20 (vinte) dias  

 

 

 

5. PESQUISA DE PREÇO  

Responsável pela Pesquisa: LUIZ FLÁVIO DO NASCIMENTO BESSA LEITE 

Período da Pesquisa: 11/07/2025 a 11/09/2025 

Fonte de Consulta: casamoldureiro@gmail.com,  

contato@padroarte.com.br,  

https://drive.google.com/file/d/17Q2-Q7nFi79BEvpv6O7OeO8-QoLb-jZI/view?usp=drive_link
mailto:contato@padroarte.com.br
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adm@losquadros.com.br, 

televendas@casadorestaurador.com.br, 

vendas@conservart.com.br,  

artcamargo@artcamargo.com.br, 

contatomirandaleeh@gmail.com,  

nivaldodelima@hotmail.com,  

vendasweb@contabilista.com.br,  

contato@frutodearte.com.br,  

sac@arteeescrita.com.br,  

lojagrafitti@gmail.com,  

rafaella@companhiadopapel.com.br,  

joao@tupiratins.com,  

papelariaipecwb@gmail.com,  

orcamento@ciavisual.com.br,  

perlab@per-lab.com.br,  

cracia.producao@gmail.com,  

casasign@casasign.com.br,  

ramirotolavaespinoza@gmail.com, 

vendas8052@contabilista.com.br 
comunicacao@arquivar.com 
contato@ledencadernadora.com.br 

contato@cfcorp.com.br 
contato@daiarastore.com 
administrativo@armarinhosnodari.com.br 
contato@scaranto.art.br 
calizarestaura@gmail.com 
contato@phasesarquivos.com 
comercial@colordrop.com.br 
contato@atacadobeijaflor.com.br 
atendimento@grafittiartes.com.br 

papelariamarcore@gmail.com 

atendimento@acervostecnologia.com.br 
ecommerce@sacitintas.com.br 
ecommerce@lepok.com.br 
vendas8052@contabilista.com.br 
felipe@realmais.com.br 
atendimento@realmais.com.br 
worldpaper@worldpaper.com.br 
casamoldureiro@gmail.com 
contato@padroarte.com.br 
loja@casadorestaurador.com.br 
ramirotolavaespinoza@gmail.com 
vendas@koralle.com.br 
televendas@casadorestaurador.com.br 

Fornecedores que enviaram 

cotação: 

vendas@conservart.com.br 
orcamento@ciavisual.com.br 
televendas@casadorestaurador.com.br 

mailto:vendas@conservart.com.br
mailto:contatomirandaleeh@gmail.com
mailto:nivaldodelima@hotmail.com
mailto:vendasweb@contabilista.com.br
mailto:contato@frutodearte.com.br
mailto:sac@arteeescrita.com.br
mailto:lojagrafitti@gmail.com
mailto:rafaella@companhiadopapel.com.br
mailto:joao@tupiratins.com
mailto:papelariaipecwb@gmail.com
mailto:orcamento@ciavisual.com.br
mailto:perlab@per-lab.com.br
mailto:cracia.producao@gmail.com
mailto:casasign@casasign.com.br
mailto:vendas8052@contabilista.com.br
mailto:comunicacao@arquivar.com
mailto:contato@ledencadernadora.com.br
mailto:contato@daiarastore.com
mailto:administrativo@armarinhosnodari.com.br
mailto:contato@scaranto.art.br
mailto:calizarestaura@gmail.com
mailto:contato@phasesarquivos.com
mailto:comercial@colordrop.com.br
mailto:contato@atacadobeijaflor.com.br
mailto:atendimento@grafittiartes.com.br
mailto:papelariamarcore@gmail.com
mailto:atendimento@acervostecnologia.com.br
mailto:ecommerce@sacitintas.com.br
mailto:ecommerce@lepok.com.br
mailto:vendas8052@contabilista.com.br
mailto:felipe@realmais.com.br
mailto:atendimento@realmais.com.br
mailto:worldpaper@worldpaper.com.br
mailto:casamoldureiro@gmail.com
mailto:contato@padroarte.com.br
mailto:loja@casadorestaurador.com.br
mailto:ramirotolavaespinoza@gmail.com
mailto:vendas@koralle.com.br
mailto:vendas@conservart.com.br
mailto:orcamento@ciavisual.com.br
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papelariamarcore@gmail.com 

Fornecedores que não 

responderam à solicitação de 

cotação: 

adm@losquadros.com.br, 

televendas@casadorestaurador.com.br,  

artcamargo@artcamargo.com.br, 

contatomirandaleeh@gmail.com,  

nivaldodelima@hotmail.com,  

vendasweb@contabilista.com.br,  

sac@arteeescrita.com.br,  

lojagrafitti@gmail.com,  

rafaella@companhiadopapel.com.br,  

joao@tupiratins.com,  

papelariaipecwb@gmail.com,  

perlab@per-lab.com.br,  

cracia.producao@gmail.com,  

casasign@casasign.com.br,  

ramirotolavaespinoza@gmail.com, 

vendas8052@contabilista.com.br 
comunicacao@arquivar.com 
contato@ledencadernadora.com.br 

contato@cfcorp.com.br 
contato@daiarastore.com 
administrativo@armarinhosnodari.com.br 
contato@scaranto.art.br 
calizarestaura@gmail.com 
contato@phasesarquivos.com 
comercial@colordrop.com.br 
contato@atacadobeijaflor.com.br 

atendimento@grafittiartes.com.br 

atendimento@acervostecnologia.com.br 
ecommerce@sacitintas.com.br 
ecommerce@lepok.com.br 
vendas8052@contabilista.com.br 
worldpaper@worldpaper.com.br 
casamoldureiro@gmail.com 
contato@padroarte.com.br 
loja@casadorestaurador.com.br 
ramirotolavaespinoza@gmail.com 
contato@frutodearte.com.br 
 

 
Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período 

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 

§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 

e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 

 

mailto:contatomirandaleeh@gmail.com
mailto:nivaldodelima@hotmail.com
mailto:vendasweb@contabilista.com.br
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mailto:comunicacao@arquivar.com
mailto:contato@ledencadernadora.com.br
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6. ESTIMATIVA DA DESPESA  

Preço por fornecedor indicado Conservarte R$ 4.294,00 

Ciavisual R$ 5.174,34 

Casa do restaurador R$ 4.806,3 

Preço Total: R$ 14.274,08 

Percentual: 100 % 2º grau 

Item SIGEO: 151102025000450 

OBS: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações 

Critério adotado: Menor preço por item 

 

 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

Os itens “kit estilete 16 peças” e “Voil branco para conservação” ficaram desertos porque nenhum 

fornecedor dispõe dos itens solicitados.  

Somente os fornecedores dos tópicos (8a. 8b. 8c.) 

 

 

 

8a. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO PARA OS ITENS 1, 4, 7 

Nome: CONSERVARTE CONSERVAÇÃO DE ACERVOS LTDA 

CNPJ: 60.891.316/0001-42 

Endereço:  RUA ANTÔNIO DAS CHAGAS; 1294; SALA 1 – CHACARA 
SANTO ANTÔNIO - SAO PAULO – SP – CEP: 04714-002 

Telefone: 011-5512-4340 

E-mail:  vendas@conservart.com.br 

 

 

8b. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO PARA OS ITENS 2 e 11 

Nome: BRUCE VISUAL COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 06.026.078/0002-42 

Endereço:  Rua Coaquira 257 - Vila Anastacio - São Paulo - SP - CEP: 
05092-010 

Telefone: (11) 2364-2617 

E-mail:  orcamento@ciavisual.com.br 
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8c. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO PARA OS ITENS 5, 6, 8, 9, 10, 12 e 13 

Nome: MC RESTAURALÇÃO COM. IMP. EXP. LTDA 

CNPJ: 14.234.924/0001-67 

Endereço:  RUA NHU GUAÇU, 105 – CAMPO BELO – SÃO PAULO – SP 
– CEP: 04625-000 

Telefone: (11) 5042-8551 / (11) 93451-3136 

E-mail:  televendas@casadorestaurador.com.br 

 

 

 

9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 

Nome: E-mail: Fone: 

DIVISÃO DE GESTÃO DE 

MEMÓRIA, ESTUDOS E 

PESQUISA 

 <E-mail área> 

carlakantek@trt9.jus.br 

4133107741 

 

 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 

Titular: Sergio Prudente  sergioprudente@trt9.jus.br  (41) 3310-7739  

Substituto: Francisco Ribeiro  franciscoribeiro@trt9.jus.br  (41) 3310-7742  

 

 

11. UTILIZAÇÃO DOS MODELOS PADRÕES 

( ) Declaramos que, para elaboração do presente Estudo técnico preliminar / Termo de referência, se 

aplicáveis, utilizamos os modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da União, com as 

adaptações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, disponíveis na Intranet / SLC Licitações e 

Contratos / Governança e Gestão. 

 

Para elaboração do Mapa de Riscos e Mapa Comparativo de Preços também foram utilizados os modelos 

disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

 

Ciente de que os tópicos não devem ser excluídos dos modelos (justificar quando não aplicável), nem os 

textos das fundamentações, bem como a versão dos documentos constantes no rodapé. 

 

( ) Declaramos que os seguintes itens foram modificados nas minutas utilizadas para esta contratação:  

 <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 

 <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 

 

(os itens modificados, eventualmente acrescidos ou suprimidos devem ser indicados aqui, bastando a 

referência, sem necessidade de transcrição do item) 
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12. DOCUMENTOS ANEXADOS 

- DFD – Documento de Formalização da Demanda  

- Cotação do Fornecedor indicado;  

- Demais cotações respondidas;  

- Mapa Comparativo de Preços;  

- E-mails dos pedidos de orçamento encaminhados;  

- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF;  

- Consulta ao Cadastro CADIN.   

<Solicita-se incluir os documentos na ordem indicada> 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Francisco de Assis da Luz Ribeiro  

Chefe da Subseção de Almoxarifado e Expedição 

 

Rivelino Conciani  

Coordenador de Material e Patrimônio 
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